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PORTARIA N. 945/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO que o Procurador-Geral de Justiça pode 
delegar suas funções de órgão de execução a membro do Ministério 
Público, nos termos do art. 29, inciso IX, da Lei Federal n. 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do e-Doc n. 07010618333202314, 
da 10ª Procuradoria de Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, por delegação, o Procurador de Justiça 
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA fILHO para atuar nos Autos do 
REsp 2068279 (2023/0131771-6), em trâmite no Superior Tribunal de 
Justiça, acompanhando o feito até seus ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 23 de outubro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 419/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: ELIZON DE SOUSA MEDRADO

PROTOCOLO: 07010617401202328

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e do Ato n. 
034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
ELIZON DE SOUSA MEDRADO, titular da 2ª Promotoria de Justiça 
de Augustinópolis e em exercício na 1ª Promotoria de Justiça 
de Augustinópolis, concedendo-lhe 4 (quatro) dias de folga para 
usufruto nos períodos de 23 a 24 e 27 a 28 de novembro de 2023, em 
compensação aos períodos de 07 a 08/05/2022 e 13 a 14/08/2022, 
os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 19 de outubro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

TERMO DE APOSTILAMENTO
 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REfERENTE AO CONTRATO N. 
021/2010 – CELEBRADO ENTRE 
A PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS E O SR. fÁBIO 
PEREIRA LIMA.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo 
administrativo n. 2010.0701.00256,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 021/2010 constante do 
processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto 
firmado em 14 de julho de 2010, conforme a seguir:

PROCESSO: 2010.0701.00256

CONTRATADO: fÁBIO PEREIRA LIMA

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Xambioá/TO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula segunda do Contrato n. 
021/2010 combinado com § 8º do art. 65 da Lei federal n. 8.666/1993.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.
Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023.

TERMO DE APOSTILAMENTO
 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REfERENTE AO CONTRATO N. 
058/2019 – CELEBRADO ENTRE 
A PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS E SRA. EDGLEITE 
ALVES TAVARES.

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo 
administrativo n. 19.30.1560.0000283/2019-46,

RESOLVE:

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 1.557,70

ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IPCA/IBGE) 3,99%

VALOR DO REAJUSTE R$ 62,15

VALOR MENSAL REAJUSTADO A PARTIR DE 15.07.2023 R$ 1.619,85

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9a25aa92 - 26ba1a48 - 047f5e9a - 08272699
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Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 058/2019 constante do 
processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto 
firmado em 06 de agosto de 2019, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1560.0000283/2019-46
CONTRATADO: EDGLEITE ALVES TAVARES
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da 

Promotoria de Justiça da Comarca de Araguaçu/TO.
EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula primeira do 1º TA do 

Contrato n. 058/2019 combinado com a parágrafo 8º do artigo 65 da 
Lei federal n. 8.666/1993.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023.

TERMO DE APOSTILAMENTO
 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REfERENTE AO CONTRATO N. 
037/2021 – CELEBRADO ENTRE 
A PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA E A EMPRESA DÍGITRO 
TECNOLOGIA S.A.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo 
administrativo n. 19.30.1150.0000394/2021-89,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 037/2021 constante do 
processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto 
firmado em 14 de julho de 2021, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1150.0000394/2021-89

CONTRATADO: DÍGITRO TECNOLOGIA S.A.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e suporte 
técnico dos equipamentos e softwares utilizados nos Sistemas de 
Monitoramento Legal de Telecomunicações – SISTEMA GUARDIÃO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula Sexta do Contrato n. 
037/2021 combinado com § 8º do art. 65 da Lei federal n. 8.666/1993.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DE EXPEDIENTE

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REFERENTE AO CONTRATO N. 058/2019
– CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS E
SRA. EDGLEITE ALVES TAVARES.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo administrativo n. 19.30.1560.0000283/2019-46,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 058/2019 constante do processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto firmado em 06 de

agosto de 2019, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1560.0000283/2019-46

CONTRATADO: EDGLEITE ALVES TAVARES

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Araguaçu/TO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula primeira do 1º TA do Contrato n. 058/2019 combinado com a parágrafo 8º do artigo 65 da Lei Federal n.

8.666/1993.

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 2.826,98

ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IPCA/IBGE) 4,61%

VALOR DO REAJUSTE R$ 130,32

VALOR MENSAL REAJUSTADO A PARTIR DE 07.08.2023 R$ 2.957,30

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , em Palmas.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023, às 17:06, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de

novembro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0271601 e o código CRC 443E3128.
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DIRETORIA DE EXPEDIENTE
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REFERENTE AO CONTRATO N. 0 37/2021
– CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA DÍGITRO TECNOLOGIA S.A.

 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo administrativo n. 19.30.1150.0000394/2021-89,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 037/2021 constante do processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto firmado em 14 de

julho de 2021, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1150.0000394/2021-89

CONTRATADO: DÍGITRO TECNOLOGIA S.A.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e suporte técnico dos equipamentos e softwares utilizados nos Sistemas de Monitoramento

Legal de Telecomunicações – SISTEMA GUARDIÃO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula Sexta do Contrato n. 037/2021 combinado com § 8º do art . 65 da Lei Federal n. 8.666/1993.

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 11.774,25
ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (INPC/IBGE) 4,61%

VALOR DO REAJUSTE R$ 542,79
VALOR MENSAL REAJUSTADO A PARTIR DE 11.08.2023 R$ 12.317,04

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , em Palmas.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023, às 17:06, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de

novembro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0271598 e o código CRC 19E58776.
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023.

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE 

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 

REfERENTE AO CONTRATO N. 

059/2019 – CELEBRADO ENTRE 

A PROCURADORIA-GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS E O SR. JOSÉ BENTO 

DE OLIVEIRA.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo 

administrativo n. 19.30.1560.0000313/2019-12,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 059/2019 constante do 

processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto 

firmado em 07 de agosto de 2019, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1560.0000313/2019-12

CONTRATADO: JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria 

de Justiça da Comarca de Araguacema/TO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula segunda do Contrato n. 

059/2019 combinado com parágrafo 8º do artigo 65 da Lei federal n. 

8.666/1993.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DE EXPEDIENTE
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REFERENTE AO CONTRATO N. 059/2019
– CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS E O SR. JOSÉ
BENTO DE OLIVEIRA.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a documentação acostada no processo administrativo n. 19.30.1560.0000313/2019-12,

RESOLVE:

Art. 1º APOSTILAR o Contrato n. 059/2019 constante do processo administrativo em epígrafe, ficando reajustado o pacto firmado em 07 de

agosto de 2019, conforme a seguir:

PROCESSO: 19.30.1560.0000313/2019-12

CONTRATADO: JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Araguacema/TO.

EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula segunda do Contrato n. 059/2019 combinado com parágrafo 8º do artigo 65 da Lei Federal n.

8.666/1993.

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 3.369,55

ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IPCA/IBGE) 4,61%

VALOR DO REAJUSTE R$ 155,34

VALOR MENSAL REAJUSTADO A PARTIR DE 08.08.2023 R$ 3.524,89

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , em Palmas.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 19/10/2023, às 17:06, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de

novembro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 0271588 e o código CRC 5B40AEB3.
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DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG N. 350/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das suas 
atribuições legais, consubstanciadas nos incisos XI e XV do art. 99 
da Resolução n. 008/2015/CPJ1, na alínea “a” do inciso II do art. 2º 
do Ato PGJ n. 036/2020 e com fulcro nos arts. 5º, caput, 16, 17 e 18, 
todos do ATO PGJ n. 020/2017 e no art. 178, da Lei n. 1.818/2007, 
que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Civis do Estado do 
Tocantins e no que consta nos autos de Procedimento Administrativo 
n. 19.30.1530.0000942/2023-54;

RESOLVE:

I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor A. H. da C. N., em atenção aos documentos 
carreados aos autos SEI n. 19.30.1530.0000942/2023-54, ante o 
eventual cometimento das condutas de (i) não entregar a folha de 
frequência no prazo estipulado em ato interno; (ii) não utilizar o sistema 
e-Doc, de uso obrigatório nesta Instituição; (iii) descumprir o dever de 
ser assíduo e pontual ao serviço; (iv) opor-se resistência injustificada 
ao andamento de documento, e, por fim, (v) proceder de forma 
desidiosa, infringindo, possivelmente, os princípios previstos nos arts. 
131 e 132, em especial, da legalidade, verdade, responsabilidade, 
disciplina e eficácia de seus atos, além de incorrer nos deveres do art. 
133, III, da Lei n. 1.818/2007, por, supostamente, deixar de observar 
as normas legais e regulamentares, especificamente os arts. 1º, 3º, 
5º, 7º, § 3º, 9, III, 12, II, III, V, VI e VIII, 14, caput, § 2º e 15 do Ato 
PGJ n. 007/2018 e arts. 1º e 3º do Ato PGJ n. 090/2015; bem como 
no dever funcional disposto no art. 133, X, e, por fim, nas proibições 
dos incisos IV e XV do art. 134, ambos do Estatuto citado alhures.

II – CONVOCAR os Membros da Comissão Processante 
Permanente, constituída pela Portaria n. 282/2023, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
Edição n. 1651, em 21 de março de 2023, para instalar, conduzir e 
concluir os trabalhos de apuração das irregularidades acima aludidas.

III – DETERMINAR a imediata instalação dos trabalhos, tão 
logo a publicação desta Portaria, noticiando o servidor de tudo, desde 
o início; e a sua conclusão no prazo legal de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período, conforme disposto no 
artigo 179, da Lei Estadual n. 1.818/2007 e no art. 37, §1º, do Ato PGJ 
n. 020/2017, podendo a Comissão deslocar-se, conforme necessário, 
à realização das diligências atinentes à instrução procedimental.

IV – AUTORIZAR os Membros da Comissão Processante 
Permanente, mencionada no inciso II supra, a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para 
implementação de diligências porventura necessárias à instrução 
processual.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, nesta 
data certificada pelo sistema.

1(Regimento Interno do Ministério Público do Tocantins)

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa, 
Diretora-Geral, em 19/10/2023.

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE REMOÇÃO N. 010, DE 
17 DE OUTUBRO DE 2023

O CHEfE DE GABINETE e a DIRETORA-GERAL DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 2º, inciso I, alínea “n” combinado com parágrafo único do mesmo 
artigo, do Ato PGJ n. 036, de 28 de fevereiro de 2020, tendo em vista o 
disposto no art. 35 da Lei Estadual n. 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
no inciso IX do art. 50 da Resolução n. 008/2015/CPJ (Regimento 
Interno), de 22 de outubro de 2015, TORNAM PÚBLICA o resultado 
final do Edital de Remoção n. 010, de 17 de outubro de 2023, para o 
cargo de Analista Ministerial: Ciências Jurídicas, conforme o Anexo 
Único a este.

PUBLIQUE-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, nesta data certificada pelo sistema.

ANEXO ÚNICO

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa, 
Diretora-Geral, em 20/10/2023.

Documento assinado eletronicamente por Abel Andrade Leal Júnior, 
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em 23/10/2023.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5400/2023

Procedimento: 2023.0005727

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça em substituição que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 129, inciso III, da Constituição federal; 26, inciso I, da 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA-GERAL

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 
 

 

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE REMOÇÃO N. 010, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

 

O CHEFE DE GABINETE e a DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
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(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015, TORNAM PÚBLICA o resultado final do Edital de Remoção n.  010, de 17 de outubro de 2023, para o cargo

de Analista Ministerial: Ciências Jurídicas, conforme o Anexo Único a este.

 

PUBLIQUE-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS,  em Palmas, nesta data certificada pelo sistema.

 

 

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR 
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete/PGJ

 

 

ALAYLA MILHOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ

 

 

ANEXO ÚNICO

 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

Ordem de Classificação Servidor Matrícula Data do Exercício

- NÃO HOUVE INSCRITOS - -

 

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa, Diretora-Geral, em 20/10/2023, às 11:09, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.
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PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.
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Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

Considerando que recebemos informações do Conselho Tutelar de 
Ananás-TO sobre eventuais dificuldades no acionamento e apoio 
prestado pela Polícia Militar ao colegiado, nos casos envolvendo 
crianças e adolescentes em situação de risco;

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis na forma do art. 127, caput, da Constituição da 
República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos do art. 129, 
inciso II, da Constituição federal;

Considerando que é dever do Poder Público assegurar às crianças 
e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária;

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 
no Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que ao Conselho Tutelar incumbe o exercício de 
atribuições extremamente relevantes relacionadas à garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes (art. 136 e outros do ECA);

Considerando que o artigo 136, da lei 8.069/90, em seu inciso III, “a”, 
estabelece ser atribuição do Conselho Tutelar promover a execução 
de suas decisões, podendo para tanto requisitar serviços públicos 
nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 
e segurança;

Considerando que para o exercício regular de suas funções, muitas 
vezes os conselheiros tutelares se colocam em situações de risco, 
sendo fundamental o acompanhamento pela Polícia Militar em tais 
situações;

Considerando que, conforme artigo 5º, da lei 2578/2012, o serviço 
policial militar consiste no exercício de atividades inerentes à Polícia 
Militar e compreende todos os encargos relacionados ao policiamento 
ostensivo e à manutenção da ordem pública;

Considerando que, conforme artigo 32, I, da lei 2578/2012, o 
sentimento de servir à comunidade, traduzido pela vontade 
inabalável de cumprir o dever militar e pelo integral devotamento à 
manutenção da ordem pública mesmo com risco da própria vida, é 
um dos VALORES a ser observado pelo Policial Militar;

Considerando que, conforme artigo 33, IV, da lei 2578/2012, é 
dever inerente a ÉTICA MILITAR cumprir e fazer cumprir as leis, os 
regulamentos, as instruções e as ordens das autoridades competente, 

bem como atuar com devotamento ao interesse público, colocando-o 
acima dos interesses particulares;

Considerando que, conforme artigo 38, da lei 2578/2012, a violação 
das obrigações, dos preceitos ou dos deveres militares constitui 
crime ou transgressão disciplinar na conformidade da legislação ou 
regulamentação específica.

Considerando que a Constituição federal prevê, em seu artigo 129, 
inciso VII, o exercício do controle externo da atividade policial, dentre 
as funções institucionais do Ministério Público;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para acompanhar a atuação 
da Polícia Militar nas ocasiões em que for acionada pelo Conselho 
Tutelar;

1- O presente procedimento deve ser secretariado por servidor 
do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

2- As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

3- Oficie-se o comandante da PM de Ananás-TO que, doravante, 
sempre que acionados, assegure o apoio dos Policiais Militares ao 
Conselho Tutelar nos casos envolvendo crianças e adolescentes em 
situação de risco, conferindo agilidade, apoio e proteção ao colegiado, 
se abstendo de omissão e/ou retardamento no cumprimento dos atos 
de ofício.

4-Oficie-se o conselho tutelar para informar se persiste a ausência 
de apoio da PM ao colegiado sempre que são acionados;

findo o prazo, nova conclusão.

Ananás, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUVEIA OLHE BLANCK

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0005497

Trata-se de Notícia de Fato anônima encaminhada pela ouvidoria 
do MPE/TO noticiando situação de risco vivenciada pela criança 
qualificada no evento 1.

Como medidas iniciais, foram determinadas expedições de diligências 
ao Conselho Tutelar e ao CRAS, (eventos 6 e 7).

No evento 9 o procedimento teve o prazo prorrogado.

Nos eventos 8 e 12 a rede de proteção encaminhou respostas 
comprovando a aplicação de medidas de proteção na medida de 
suas atribuições, bem como, informando a inexistência de situação 
de risco noticiada.
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Então vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório do essencial.

De início, é importante rememorar que a atribuição do Ministério 
Público no particular, a persecução civil só poderá ter início, ou 
prosseguir, se verificados, in concreto: a) fatos minimamente 
determinados, que permitam a delimitação do objeto a ser investigado; 
b) matéria atinente a interesses difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos ou sob proteção do órgão ministerial; c) elementos de 
convicção, ainda que indiciários, de irregularidades, ilegalidades ou 
abuso de poder; d) inexistência de investigação precedente; e) fatos 
ainda não solucionados.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se a 
se saber se há situação de risco da criança qualificada no evento 1, 
e se foram adotadas pelos órgãos responsáveis providências para 
cessação da situação de risco.

Nos eventos 8 e 12 tanto o Conselho Tutelar quanto a Secretaria 
de Assistência Social informaram que a criança não está sujeita 
a qualquer espécie de risco, do mesmo modo, que todas as 
providências foram tomadas, pelos órgãos preventivos (Conselho 
Tutelar e CRAS).

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se da ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento desta Notícia de fato.

Assim, torna-se desnecessária a manutenção deste expediente, já 
que não existem outras medidas a serem tomadas por este órgão 
ministerial, tendo em vista que seu objeto se exauriu.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos difusos, pode-se 
instaurar novo procedimento apuratório.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades aptas 
a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos artigos 
4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, determino ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE fATO e, 
em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/TO, deixo de enviar 
os autos para homologação.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do 
denunciante acerca da presente decisão de arquivamento, devendo, 
contudo, ser efetuada por meio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 5º, § 1º da Resolução CSMP nº 005/2018.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 
contrário, volvam-me conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ananás, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUVEIA OLHE BLANCK

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO 

SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL N. 5427/2023

Procedimento: 2023.0010928

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306, caput, 
e 309 CTB, supostamente praticado por M. S. R.,  nos autos de 
Inquérito Policial nº 0010523-74.2023.8.27.2706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima
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cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a M. S. R.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial na 
data de 08/11/2023 às 08h30min (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 22 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO 

SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL N. 5426/2023

Procedimento: 2023.0010927

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306, caput, 
supostamente praticado por J. V. S. C.,  nos autos de Inquérito Policial 
nº 0007683-91.2023.8.27.2706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;
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c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J. V. S. C.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial na 
data de 08/11/2023 às 08h30min (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 22 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS N. 5293/2023

Procedimento: 2023.0009227

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
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prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde –, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
suposta prática de maus-tratos e descuido ao paciente J.P.D.C 
ocorrido em leito de UTI no HRA.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Oficie-se ao Diretor Geral do HRA para apresentar informações 
atualizadas das condições clínicas do paciente J.P.D.C; se o mesmo 
já realizou os exames que aguardava (USG Doppler de MMII e Rx de 
tórax), bem como se já foi submetido a procedimento cirúrgico para 
debridamento em úlcera por pressão em calcaneos.

Oficie-se ao fiscal do contrato da terceirização das UTIS, o Dr. 
Pedro Paulo Abrão Martins de Oliveira para que inspecione as 
camas e os colchões dos leitos das 2 unidade do HRA, avaliando 
se tecnicamente são adequadas para evitar a formação de úlceras 
de decúbito, caso não sejam, aponte as especificações dos 
equipamentos mais apropriados. Por fim, requisite-se informações 
acerca do efetivo cumprimento do procedimento operacional padrão 
para prevenção de úlcera por pressão, anexado no evento 09, pela 
equipe multiprofissional que trabalha nas UTIS.

Nomeio a Assessora Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

 Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araguaina, 18 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILVA QUINTEIRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 5298/2023

Procedimento: 2023.0003190

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
funções na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação";
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CONSIDERANDO que o dever de assistência a saúde é contínuo e 
essencial;

CONSIDERANDO que o artigo 5°, da Constituição federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável 
do direito à saúde;

CONSIDERANDO que a Lei federal n.º 8080/90 (LOS), em seu 
artigo 2.º, preconiza que “a saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o regimento jurídico da administração 
pública está adstrito ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
que preceitua como princípios vetores a legalidade, publicidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, denominada Lei Orgânica 
do SUS, determina em seu art. 28 que os cargos e funções de chefia, 
direção e assessoramento, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
só poderão ser exercidos em regime de tempo integral, considerado 
aquele em que “servidor só pode trabalhar no cargo ou na função que 
exerce para a Administração, sendo-lhe vedado o desempenho de 
qualquer outra atividade profissional pública ou particular”;

CONSIDERANDO que a Portaria do Ministério da Saúde GM nº 
2.225/2002, em seu artigo 1º, exige qualificação técnica específica 
para o exercício dos cargos de Direção Geral, Técnica e Administrativa;

CONSIDERANDO que as exigências supracitadas tem como 
finalidade a profissionalização na gestão hospitalar e, por conseguinte, 
o cumprimento do princípio da eficiência na administração pública 
(art. 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO  que o § 1º do artigo 19 da Lei nº 1.818/2007 
dispõe que "o ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se ao regime integral e de exclusiva dedicação 
ao serviço",sendo essa a hipótese do Diretor-Geral de Hospital;

CONSIDERANDO que o Hospital Regional de Araguaína é de porte 
III, possuindo mais de 200 (duzentos) leitos, que atende a toda 
Macrorregião Norte sendo referência para 64 (sessenta e quatro) 
Municípios, com atendimentos médicos em diversas especialidades 
e execução de serviços de média e alta complexidade;

CONSIDERANDO que Hospital Geral de Araguaína ainda é integrado 
pelos serviços da UNACON e da Casa de Apoio Glória Morais, sendo 
o Diretor Geral ser responsável pela gestão de todos esses serviços 
e unidades;

CONSIDERANDO que os cargos de Diretor Geral e Técnico exigem 
regime integral e dedicação exclusiva em razão da necessidade 
de garantia da eficiência e qualidade do serviço público de saúde 
prestado pela unidade hospitalar, além da sua complexidade;

CONSIDERANDO a nomeação do Sr. Claudivan de Abreu para 
o cargo de Diretor Geral do Hospital Regional de Araguaína, sem 
dedicação exclusiva, bem como da Sra. Rosimary Almeida de Sousa 
para o cargo de Diretoria Administrativa do HRA, sem qualificação 

técnica;

CONSIDERANDO que embora as nomeações sejam expressão 
do exercício do poder discricionário do Chefe do Executivo, não 
se confunde com poder "arbitrário", visto que estão adstritas à 
observância legal;

CONSIDERANDO que o Hospital Regional de Araguaína está sem 
Diretor Técnico e o grande risco do funcionamento do HRA sem 
médico responsável pela direção técnica, o qual possui a função de 
zelar pela qualidade da assistência prestada;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e 
extrajudiciais para salvaguardá-los (art. 129, inciso II, c/c art. 197, 
ambos da Cf/88);

RESOLVE:

Instaurar  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fundamento no art. 
60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei federal nº 7.347/85, e art. 21 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público – TO, com o intuito de  
apurar eventuais irregularidades na nomeação dos Diretores Geral 
e Administrativo, bem como a ausência de Direto Técnico no HRA;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
eletrônico de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Encaminha-se cópia da presente Portaria de Instauração ao 
Secretário de Estado da Saúde, bem como da recomendação 
administrativa expedida;

f) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

g) Na oportunidade indico a Assessora Ministerial Jamilla Pêgo, 
lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar o presente 
feito.

Cumpra-se.

Araguaina, 18 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILVA QUINTEIRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5399/2023

Procedimento: 2023.0005872

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução subscreve, no uso de suas 
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atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça ofício 
oriundo do Conselho Tutelar de Nova Olinda, apontando que o 
adolescente qualificado nos autos1, apresenta infrequência escolar, 
o que configura, em tese, violação de direitos;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
“caput”, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e dos adolescentes;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade normativa à 
teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, da comunidade, 
da sociedade e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação de todos os direitos fundamentais e os demais inerentes 
à especial condição de pessoa em desenvolvimento;

CONSIDERANDO nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar infrequência 
escolar do adolescente apontado nos autos.

As comunicações necessárias (CSMP e AOPAO) estão sendo feitas, 
nesta oportunidade, na aba “comunicações”.

Nota-se que o adolescente sofreu um episódio de bulling no ambiente 
escolar em 2019, praticado por uma professora do Colégio Militar 
em Colinas, porque apresenta mancha de nascença no pescoço 
e a professora disse que precisava lavar e, desde então, pós 

pandemia, demonstra desinteresse pelos estudos. Antes tinha uma 
vida social normal, agora mantem comportamento de isolamento, 
permanecendo no quarto fazendo cursos na internet e que os pais 
não tem autoridade sobre a rotina do filho.

Nota-se ainda que o aluno se recusa a atendimento psicológico.

No mais, verifica-se que foi oficiada a DREA, que apresentou 
relatório/plano de atendimento especial ao aluno (eventos 10/11).

Ante o exposto:

1) Oficie-se a Secretaria Estadual de Educação para que apure 
a atuação funcional da professora que fez ofensas ao aluno, 
prestando informações do vínculo que possui (se estatutário/
contrato) e providências adotadas, visto que ainda dentro do periodo 
prescricional para providências administrativas;

2) Oficie-se a Proteção Especial de Nova Olinda e CRAS para 
acompanhamento do núcleo familiar, notadamente a fim de ressaltar 
ao aluno a importância de tratamento psicológico e da adesão 
aos estudos, esclarecendo que poderá ensejar o seu ingresso no 
mercado de trabalho através do Jovem Aprendiz, uma vez que esteja 
matriculado, se demonstrar interesse, por requisição ministerial, bem 
como inserindo-o em grupos que se façam necessários, com envio 
de relatórios mensais;

3) Oficie-se a Secretaria de Saúde de Nova Olinda para prestar 
atendimento psicológico e psiquiátrico ao adolescente, encaminhando 
resposta a Promotoria de justiça;

4)  Oficie-se o CEJUSC, solicitando a inclusão da família no Serviço 
de fortalecimento de Vínculos;

5) Notifique-se os genitores, para que exercem o poder familiar com 
responsabilidade e comprovem a frequência escolar do adolescente, 
sob pena de configuração do crime de abandono intelectual, inclusive 
com possibilidade de suspensão/destituição do poder familiar.

6) Proceda-se à adequação da autuação, para que conste o nome do 
adolescente como interessado.

Expeça-se o necessário, por ordem, instruindo-se com a 
documentação pertinente, (evento 1, 8 e 9)  fixando-se prazo de 20 
(vinte) dias para respostas.

1 São omitidos nomes de crianças/adolescentes, visando garantir o 
direito à privacidade dos mesmos, conforme Parecer nº 012/2019/
CAOPIJE e Orientação expedida no Pedido de Providências (Classe 
II) no 24/2019 da Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Araguaina, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5394/2023

Procedimento: 2023.0005866

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça Substituta nesta Comarca, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com 
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o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 
32, II, da Lei 8.625/93, art. 8°, III, nos termos da Resolução 23/2007, 
da Resolução 003/2008, a Resolução n° 174/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO notícia aportada nesta Promotoria de Justiça, 
noticiando que a criança qualificada nos autos foi vítima de abuso 
sexual pelo padrasto, sendo que a genitora soube dos fatos e 
não acreditou, razão pela qual está sob a guarda de fato do pai, 
se submetendo a atendimento pelo NASf e SAVI, necessitando 
regularização da guarda, vez que há suposta disputa; bem como 
identificou-se outras duas meninas menores de idade sob a guarda 
da genitora que, até o momento, não se sabe se estão em convívio 
com o agressor, necessitando de maiores esclarecimentos.

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público apurar fato que 
enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis, nos termos do 
Artigo 8°, inciso III da Resolução n° 174/2017 do CNMP;

ser função do Ministério Público apurar fato que enseja a tutela de 
interesses individuais indisponíveis, nos termos do Artigo 8°, inciso 
III da Resolução n° 174/2017 do CNMP;

CONSIDERANDO que o ECA preconiza ser dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária às crianças e adolescentes (artigo 
4ª), bem como que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (artigo 6º);

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando realizar 
o acompanhamento e tomadas de medidas a favor da criança 
qualificada nos autos e suas irmãs.

Determino a realização das seguintes diligências;

1) Deixe de afixar a Portaria no local de costume tendo em vista a 
necessidade de sigilo, por envolver criança;

2) Solicite-se estudo da equipe técnica do Ministério Público junto 
ao endereço da genitora, isto é, Rua 04, Qd. 231, Lt 39, Residencial 
Lago Azul I, em Araguaína, fone (63) 99228-9561, para identificar 
se as irmãs da criança vítima de abuso permanecem na companhia 
do Sr. Leonildo Rosa, agressor de violência sexual, identificado 
como usuário de álcool e drogas, a fim de informar se há situação de 
risco, se alguma delas é filha do agressor, com envio de documentos 
pessoais de todos, esclarecendo, necessariamente, quais as 
medidas de proteção mais adequadas ao caso.

Expeça-se o necessário por ordem e com prazo de 10 dias, devido a 
urgência do caso.

Neste ato, comunico o CSMP e a Imprensa Oficial da instauração do 
presente procedimento na aba “comunicações”.

Cumpra-se

Araguaina, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0004706

I – RELATÓRIO

Trata-se de Procedimento administrativo, instaurado a partir de 
notícia de fato, a fim de apurar o regular cumprimento de carga 
horária pelos Conselheiros Tutelares de Nova Olinda.

O procedimento teve início após denúncia anonima registrada na 
Ouvidoria do Ministério Público, informando que os Conselheiros 
Tutelares de Nova Olinda, Geovanio, Jéssica e Michelle, não estão 
cumprindo o horário regular de trabalho.

Como providência inicial, oficiou-se a Secretária de Administração 
do Município de Nova Olinda, para prestar informações sobre a 
denuncia, esclarecendo como é feito o controle da frequência dos 
Conselheiros Tutelares, bem como comprovar as providências 
adotadas diante de eventual constatação de faltas praticadas pelos 
Conselheiros Tutelares (evento 5).

Resposta da Secretária de Administração de Nova Olinda juntada 
no evento 10, onde foi apresentado a escala de plantão do Conselho 
Tutelar de Nova Olinda e os registros de frequência.

Diante da resposta apresentada, constatou-se que os registros de 
frequência estavam todos padronizados (das 7 às 11 e das 13 às 
17 horas), sendo impossível que refletissem a realidade. Dessa 
forma, oficiou-se a Secretária de Administração do município de 
Nova Olinda, para apresentar cópia de lei Municipal ou decreto de 
regência do funcionamento do Conselho Tutelar, bem como, oficiou-
se o Conselho Tutelar para apresentar escala de trabalho dos meses 
de julho e agosto de 2022 (evento 12).

Resposta do Conselho Tutelar juntada nos eventos 15 e 16, onde foi 
apresentado a escala de trabalho dos meses de julho e agosto.

No evento 19, pela escala informada, foi observado que o Conselho 
Tutelar está trabalhando em desacordo com as normativas legais, 
portanto, foi determinado a minuta de recomendação ao CT para 
adequação da jornada de trabalho dos conselheiros e envio de nova 
escala de trabalho.

Resposta da Secretária Municipal de Administração juntada no 
evento 21, onde foi apresentado o decreto que fixa o horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar de Nova Olinda/TO.

No evento 22, foi expedida recomendação administrativa para a 
Prefeitura, Secretária de Administração e Conselho Tutelar de Nova 
Olinda.
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Resposta da Secretária de Administração juntada no evento 26, 
informando que a recomendação ao Chefe do Poder executivo e à 
Secretária de Administração será devidamente acatada.

Oficio encaminhado pela Secretária de Administração de Nova Olinda 
no evento 28, informa que a Recomendação ao Chefe do Poder 
executivo e a Secretária de Administração foi devidamente acatada, 
inclusive encaminharam documentação em anexo, comprovando 
a aquisição do sistema de ponto eletrônico, onde o mesmo já se 
encontra instalado na sede do Conselho Tutelar.

No evento 29, oficiou-se a Secretária de Administração de Nova 
Olinda para enviar informações necessárias acerca da revisão do 
Decreto Municipal nº 205 de 20 de setembro de 2022.

Resposta da Secretária de Administração no evento 37, onde foi 
apresentado o novo decreto municipal que dispões sobre o horário 
de funcionamento e plantões do Conselho Tutelar.

É o relatório do essencial

II – fUNDAMENTAÇÃO

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se em 
averiguar o regular cumprimento de carga horária pelos Conselheiros 
Tutelares de Nova Olinda/TO.

Conforme se infere dos autos, no evento 22 foi expedida 
recomendação administrativa à Prefeitura, Secretária de 
Administração e ao Conselho Tutelar de Nova Olinda, de modo que 
todas as recomendações foram acatadas.

No evento 28, consta a informação de que houve a contratação de 
empresa para colocação de ponto eletrônico na sede do Conselho 
Tutelar, por dispensa de licitação, em maio do corrente ano.

Por fim, no evento 37, foi apresentado o novo decreto com todas as 
alterações necessárias.

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se da ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento deste Procedimento Administrativo.

Assim, torna-se desnecessária a manutenção deste expediente, já 
que não existem outras medidas a serem tomadas por este órgão 
ministerial, tendo em vista que seu objeto se exauriu.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos difusos, pode-se 
instaurar novo procedimento apuratório.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, não vislumbrando a existência de irregularidades 
aptas a dar prosseguimento ao presente feito, promovo o 
ARQUIVAMENTO destes autos, no próprio órgão de execução, e 

neste ato, procedo a comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem a necessidade de remessa dos autos, nos moldes da 
Resolução n.º 174/17, do Conselho Nacional do Ministério Público.

Neste ato está sendo feita a solicitação de publicação no Diário 
Oficial, vez que a denúncia é anônima, e comunico a Ouvidoria do 
MPTO.

Expeça-se o necessário, por ordem.

Havendo recurso, certifique-se acerca de sua tempestividade, com 
imediata conclusão.

Preclusa a presente promoção, proceda-se à finalização do presente 
procedimento, com as baixas de estilo.

Araguaina, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920469 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0001003

Trata-se de Notícia de fato protocolada via ouvidoria deste órgão 
ministerial pela Sra. Somayara Rodrigues da Silva, genitora da 
criança Juan Pablo Rodrigues Barcelar e Rihanna Vitória Rodrigues 
Barcelar. Relatou a interessada que procedeu com a inscrição no 
SIMPalmas, solicitando vaga para a sua filha na Escola de Tempo 
Integral Cora Coralina, unidade educacional do seu filho, Juan Pablo 
Rodrigues Barcelar, mas não obteve êxito. Informou por fim que 
ainda não obteve resposta e por isso sua filha encontrava-se fora do 
ambiente escolar.

É o sucinto relatório.

De início, é importante rememorar que a competência do Ministério 
Público no particular, a persecução civil só poderá ter início, ou 
prosseguir, se verificados, in concreto: a) fatos minimamente 
determinados, que permitam a delimitação do objeto a ser investigado; 
b) matéria atinente a interesses difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos ou sob proteção do órgão ministerial; c) elementos de 
convicção, ainda que indiciários, de irregularidades, ilegalidades ou 
abuso de poder; d) inexistência de investigação precedente; e) fatos 
ainda não solucionados.

Após análise, esta promotoria encaminhou para Semed de Palmas, 
o ofícios nº 033/2023 e 058/2023 - 10ª PJC, entretanto não houve 
resposta por parte da Secretaria Municipal de Educação de Palmas 
em tempo hábil, e portanto, fora enviado o ofício n° 179/2023 – 10ª 
PJC, a fim de solicitar informações e esclarecimentos acerca do 
caso. Em resposta ao Of. n° 179/203 - 10ª PJC, por meio do Of. nº 
1143/2023/GAB/SEMED, a Secretaria Municipal de Educação relatou 
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que a educanda, Rihanna Vitória Rodrigues Barcelar, encontrava-se 
matriculada na Escola de Tempo Integral Cora Coralina, no 1° ano, 
turma 12.03.

Conforme a certidão do evento 09, no dia 06 de julho de 2023, foi 
confirmado com a genitora da Rihanna Vitória Rodrigues Barcelar, 
mencionada no evento 01, que a criança encontra-se matriculada na 
Escola de Tempo Integral cora Coralina, mesma escola do irmão.

Ante o exposto, ARQUIVO o Procedimento Preparatório diante da 
perda do objeto com fundamento no artigo 22 da Resolução CSMP 
no 005/2018, uma vez que a promotoria não verificou qualquer 
ilegalidade na situação aqui narrada.

Portanto, promovido o arquivamento, os autos serão remetidos ao 
Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 03 (três) dias, 
contado da comprovação da efetiva cientificação dos interessados, 
da publicação na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação 
e aviso no órgão do Ministério Público, quando não localizados os 
que devem ser cientificados, sob pena de falta grave.

Até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, para 
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as  pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos.

Deixando o Conselho Superior do Ministério Público de homologar a 
promoção de arquivamento, tomará uma das seguintes providências:

a) Converterá o julgamento em diligência para a realização de atos 
imprescindíveis à sua decisão, especificando-os e remetendo os autos 
ao membro do Ministério Público que determinou seu arquivamento, 
e, no caso de recusa fundamentada, ao órgão competente para 
designar o órgão de execução que irá atuar;

b) deliberará pelo prosseguimento do Procedimento Preparatório, 
indicando os fundamentos de fato e de direito de sua decisão, 
adotando as providências relativas à designação, em qualquer 
hipótese, de outro órgão de execução para atuação.

A sessão do Conselho Superior do Ministério Público será pública, 
salvo no caso de haver sido decretado o sigilo.

Assim, o presente Procedimento Preparatório deverá ser arquivado 
eletronicamente, por intermédio do sistema extrajudicial denominado 
E-ext, ficando registrada no respectivo sistema, em ordem 
cronológica, deixando a documentação à disposição dos órgãos 
correcionais

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5382/2023

Procedimento: 2023.0008266

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 

Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a reclamação da srª. Rosivane Silva, relatando 
que a sua filha C. R. S. S., necessita das ofertas de consultas 
em neurologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, 
dermatologia, eletroencefalograma com sedação e do exame Bera;

CONSIDERANDO a necessidade do órgão de execução ministerial 
de empreender diligências na Secretaria Municipal da Saúde com 
objetivo que a paciente seja inserida no fluxo regular de atendimentos 
para os recebimentos de consultas em neurologia, fonoaudiologia, 
terapia ocupacional, psicologia, dermatologia, eletroencefalograma 
com sedação e do exame Bera;
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CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados na reclamação sobre a demora nas 
ofertas de consultas e exames pleiteados pela paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 
ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5381/2023

Procedimento: 2023.0006384

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia anônima, registrada via canal de 
ouvidoria, relatando que os internos do curso de medicina da UfT 
e ITPAC são obrigados a realizar plantões noturno e não possuem 
lugar de descanso nos hospitais credenciados;

CONSIDERANDO ainda, que no relato, a parte alega a falta de 
preceptores com RQE no HGPP e HMDR para acompanhar os 
atendimentos dos médicos residentes;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia, e caso seja 
constatada falha no serviço, viabilizar a regularização.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);
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3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 
ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5380/2023

Procedimento: 2023.0004623

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 

doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia anônima, registrada via canal de 
ouvidoria, relatando que trabalha na UTI pediátrica do HGPP, em 
prestação de serviço para a empresa Reabilitar fisioterapia LTDA, 
contudo o salário dos funcionários está atrasado.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia, e caso seja 
constatada falha no serviço, viabilizar a regularização.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 
ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5379/2023

Procedimento: 2023.0008263

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
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da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a reclamação da srª. Rosivane Silva, relatando 
que a sua filha A. B. S. S., necessita das ofertas de consultas em 
terapia ocupacional, neurologia, fonoaudiologia e do exame Bera;

CONSIDERANDO a necessidade do órgão de execução ministerial 
de empreender diligências na Secretaria Municipal da Saúde com 
objetivo que a paciente seja inserida no fluxo regular de atendimento 
para o recebimento de consultas em terapia ocupacional, neurologia, 
fonoaudiologia e do exame Bera;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados na reclamação sobre a demora nas 
ofertas de consultas e exames pleiteados pela a paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 
ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5375/2023

Procedimento: 2023.0006155

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
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função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO o comunicado de internação psiquiátrica do sr. 
João Victor Lustosa farias, informando que o paciente foi admitido 
na Clínica de Recuperação Luz para tratamento.

CONSIDERANDO que cabe ao órgão ministerial receber e 
acompanhar os comunicados de internação em Clínicas de 
Recuperação.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando acompanhar o processo de internação e tratamento do 
paciente João Victor Lustosa farias.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se os servidores da Promotoria para secretariar o feito;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023
Documento assinado por meio eletrônico

THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5374/2023

Procedimento: 2023.0006146

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO o comunicado de internação psiquiátrica do Sr. 
francisco Josiel Castro Marques, informando que o paciente foi 
admitido na Clínica de Recuperação Luz para tratamento.
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N. 1790,

EDIÇÃO N. 1790

CONSIDERANDO que cabe ao órgão ministerial receber e 
acompanhar os comunicados de internação em Clínicas de 
Recuperação.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando acompanhar o processo de internação e tratamento do 
paciente francisco Josiel Castro Marques.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – Nomeia-se os servidores da Promotoria para secretariar o feito ;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5373/2023

Procedimento: 2023.0006179

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 

necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia realizada pelo Sr. Paulo Henrique 
Borges de Sousa, relatando que a paciente Maria de Jesus da Silva 
Carvalho, oriunda do município de Gurupi, internada no HGPP, 
necessita realizar o procedimento de biópsia, contudo não ofertado 
por falta de material.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, visando 
apurar os fatos relatados em denúncia, e caso seja constatada falha 
no serviço, viabilizar a regular oferta do procedimento à paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9a25aa92 - 26ba1a48 - 047f5e9a - 08272699



PALMAS, SegundA-feirA, 23 de outubro de 202320  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 23/10/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1790,

EDIÇÃO N. 1790

ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5372/2023

Procedimento: 2023.0006652

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRfB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 

às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a denúncia realizada pela Sra. Izzia Ibrahim 
fonseca, relatando que possui indicação para realizar fisioterapia 
motora no Hospital Geral de Palmas, contudo, o atendimento não foi 
ofertado.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia, e caso seja constatada 
falha no serviço, viabilizar a regular oferta do atendimento à paciente.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor designado para secretariar o feito deverá exercer o 
ofício com zelo e dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0002532

Trata-se de Procedimento Administrativo nº. 1782/2023, instaurado 
após denúncia anônima registrada via ouvidoria, informando que 
na data de 16 de março de 2023, em atendimento na UPA Sul, foi 
observado a falta de enfermeiros para a realização dos atendimentos.

foi encaminhado diligência à SEMUS, solicitando informações sobre 
os fatos relatados na denúncia. Em resposta, por meio do Ofício n° 
1103/2023/SEMUS/GAB/ASSEJUR foi informado que na referida 
data não havia desfalque no dimensionamento de enfermeiros, 
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conforme ilustrado na escala de enfermagem enviada em anexo, 
acostados no evento 13.

Cabe ressaltar que a parte não juntou documento comprobatório 
sobre o défict dos profissionais de enfermagem na data citada.

Diante do exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 
nos termos do art. 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0011021

Trata-se de Procedimento Administrativo nº. 0392/2023, instaurado 
após a reclamação do sr. Luciano Camargo de Almeida, relatando que 
o seu filho D. M. C., necessita de consultas em fonoaudiologia, terapia 
ocupacional, neuropsicopedagogo e psicoterapia comportamental 
pelo método de análise aplicada do comportamento – ABA.

Dessa forma, objetivando a resolução da demanda pela 
via administrativa, foram encaminhados expedientes nº. 
612/2022/19ªPJC, nº. 613/2022/19ªPJC, nº. 195/2023/19ªPJC e nº. 
196/2023/19ªPJC para as Secretarias Municipal Estadual da Saúde 
e aos NATJUS Municipal e Estadual solicitando informações sobre 
as ofertas de consultas em fonoaudiologia, terapia ocupacional, 
neuropsicopedagogo e psicoterapia comportamental pelo método de 
análise aplicada do comportamento – ABA.

Em resposta, a Secretaria Municipal da Saúde de Palmas e o 
NATJUS Estadual, por meio do ofício nº. 961/2023/SEMUS/GAB/
ASSEJUR e nota técnica pré-processual nº. 212/2023 informaram 
que o paciente se encontra inserido no fluxo regular do serviço para 
o recebimento de consulta em reabilitação intelectual/neurologia no 
Centro Estadual de Reabilitação – CERIII.

Ainda, o NATJUS Estadual narra que o método ABA não é 
contemplado no rol do SUS, assim como, após a realização da 
consulta em reabilitação intelectual/neurologia no CERIII poderá a 
critério técnico e científico da equipe multidisciplinar ser indicado ao 
paciente as consultas em terapias com psicologia e fonoaudiologia, 
terapia ocupacional, assistência social e outros profissionais.

Todavia, o reclamante não juntou nos autos do presente procedimento 
administrativo laudo médico circunstanciado que comprove com 
evidências científicas a eficácia do método terapêutico ABA, 

conforme termo de declaração de evento nº. 1.

Dessa feita, determino o arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0001584

Trata-se do Procedimento Administrativo N°. - PA/1314/2023, 
instaurado após denúncia anônima protocolado perante a ouvidoria 
do órgão  relatando que o equipamento que realiza os exames de 
uretrocistoscopia no Hospital Geral de Palmas está quebrado, o que 
está impedindo a realização de exame dos pacientes.

Visando a resolução da demanda pela via administrativa, foi 
encaminhado ofício n°. 623/2023/19ªPJC, à Secretaria Estadual de 
Saúde solicitando informações e providências sobre a denúncia.

Em resposta ao expediente, a SES encaminhou o ofício n°. 
6687/2023/SES/GASEC, informando que realizou a manutenção do 
equipamento e que a oferta dos exames já foram normalizada.

Dessa feita, considerando que o funcionamento do equipamento foi 
restabelecido, DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos 
termos do art.5, II da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0001893

Trata-se de Procedimento Administrativo nº. 1441/2023, instaurado, 
após manifestação do Ministério público Federal no Estado do 
Tocantins, relatando possível omissão do Estado em fornecer a 
devida assistência em saúde, necessária para a cirurgia do paciente 
R.V.D.D.N., em lábio leporino e fenda palatina, assim como óbito na 
ala pediátrica do Hospital Geral Público de Palmas.

Objetivando a resolução da demanda pela via administrativa, foi 
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encaminhado diligência à Secretaria Estadual de Saúde do Tocantins 
solicitando informações sobre os fatos relatados na denúncia.

Em resposta, a Secretaria Estadual da Saúde, por meio do Ofício 
nº. 4953/2023/SES/GASEC, acostado no evento 19, informou que 
durante o período de internação, foram ofertados os atendimentos 
e o paciente passou por cirurgias neurológicas, como implantação 
de DVP (Derivação Ventriculoperitoneal) e posterior troca dessa 
derivação por DVE (Derivação Ventriculoencefálica). Além disso, 
foram realizadas cirurgias para corrigir obstrução intestinal, 
exames, administração de medicamentos e acompanhamento por 
equipe multiprofissional. foi informado ainda, que as causas do 
falecimento foram identificadas como choque séptico, aderências 
intestinais (bridas) com obstrução, hidrocefalia e falha na derivação 
ventriculoperitoneal, complicações que contribuíram para o óbito do 
paciente.

Dessa feita, considerando que a SES ofertou os serviços 
necessários para o tratamento de saúde do paciente, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos do art. 28 da Resolução 
CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0006886

Trata-se do procedimento administrativo n° PA/2997/2022, em que o 
Conselho Regional de Medicina relatou a falta do insumo ocitocina, 
solução injetável 5UI/ml, no Hospital e Maternidade Dona Regina.

Com objetivo de resolver a demanda pela via administrativa, foi 
encaminhado ofício à secretaria estadual de Saúde solicitando 
informações e providências quanto ao estoque do medicamento no 
HMDR.

Em resposta ao expediente, a SES confirmou o baixo estoque do 
medicamento na unidade, relatou a dificuldade para a aquisição do 
insumo e pleiteou prazo para a regularização do estoque na unidade. 
O que foi efetivado por meio da aquisição do insumo pela farmácia 
central do estado conforme documentação anexa ao ofício n°. 
6782/2023/SES/GASEC, encaminhado em 09/10/2023.

Dessa feita, considerando que o estoque do medicamento ocitocina 
solução injetável 5UI/ml, foi regularizado no Hospital e Maternidade 
Dona Regina, DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 
nos termos dos arts. 27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0008263

Trata-se de Procedimento Administrativo nº. 5379/2023, instaurado 
após a reclamação da srª. Rosivane Silva, relatando que a sua filha A. 
B. S. S., necessita das ofertas de consultas em terapia ocupacional, 
neurologia, fonoaudiologia e do exame Bera.

Dessa forma, objetivando a resolução da demanda pela 
via administrativa, foram encaminhados expedientes nº. 
639/2023/19ªPJC e nº. 640/2022/19ªPJC, para a Secretaria Municipal 
da Saúde de Palmas e ao NATJUS Municipal solicitando informações 
sobre as ofertas de consultas em terapia ocupacional, neurologia, 
fonoaudiologia e do exame Bera em favor da paciente.

Em resposta, o NATJUS Municipal, por meio da nota técnica pré-
processual nº. 727/2023 informa que a paciente se encontra inserida 
no fluxo regular do serviço da Secretaria Municipal da Saúde 
de Palmas para o recebimento da oferta de consulta em terapia 
ocupacional, desde o dia 17 de agosto de 2023, com classificação 
de risco amarelo.

Assim, o NATJUS Municipal relata que a consulta em terapia 
ocupacional encontra-se dentro no prazo de 90 (noventa) dias para 
ser ofertada para a paciente, conforme previsão no Protocolo de 
Regulação de Acesso a Consultas Ambulatoriais Especializadas do 
município de Palmas, instituída pela Instrução Normativa nº. 01/2023/
GAB/DMAC/SMS, de 17 de janeiro de 2023 e publicada na edição nº. 
3.143 do Diário Oficial do Município de Palmas.

Ainda, o NATJUS Municipal narra que a paciente se encontra regulada 
para o recebimento das ofertas das consultas em fonoaudiologia, 
neurologia e reabilitação intelectual/neurologia no Centro Estadual 
de Reabilitação de Palmas - CERIII.

Noutro giro, sobre a solicitação do exame Bera, constata-se que 
foi ajuizada ação civil pública coletiva, com preceito cominatório de 
obrigação de fazer em face do Estado do Tocantis e do Município 
de Palmas, cujo os autos nº. 0008673-81.2021.8.27.2729 tramita 
perante o Juizado Especial da Infância e Juventude de Palmas.

Dessa feita, determino o arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0006179

Trata-se de Procedimento Administrativo n° 5373/2023, instaurado 
após denúncia registrada via ouvidoria, pelo Sr. Paulo Henrique 
Borges de Sousa, relatando que a paciente Maria de Jesus da Silva 
Carvalho, internada no Hospital Geral Público de Palmas, oriunda do 
município de Gurupi, necessita realizar uma biópsia para diagnosticar 
o seu problema de saúde, contudo o procedimento não foi ofertado 
por falta de material.

Objetivando a resolução da demanda pela via administrativa, foi 
encaminhado ofício para a SES, solicitando informações sobre 
os fatos narrados na denúncia. Em resposta, por meio do Ofício 
n° 469/2023/SES/GASEC/INTERINO, acostado no evento 15, foi 
informado a paciente esteve internada no HGPP de 01 a 20/06/2023 
e passou por um procedimento de cistoscopia para coletar material 
para biópsia. No entanto, durante o exame, a equipe médica não 
detectou nenhuma anormalidade na bexiga da paciente, o que 
resultou na não realização da coleta de material para biópsia.

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0007779

Trata-se de notícia de fato encaminhada à promotoria após denúncia 
realizada pela senhora Cleidimar Bezerra da Silva. A noticiante 
relata que o Sr. Oquendo Caetando ferreira, foi encaminhado para 
realizar exame de cistoscopia no Hospital Geral de Palmas, contudo, 
o procedimento não foi ofertado ao paciente.

Objetivando a resolução da demanda pela via administrativa, foi 
encaminhado o ofício n°. 590/2023/19ªPJC solicitando informações e 
providências quanto a oferta do procedimento ao paciente.

Em resposta ao expediente, a SES informou que o equipamento para 
realização do procedimento estava quebrado, acrescentou ainda a 
realização de processo licitatório para restabelecer o funcionamento 
do equipamento.

No intuito de colher informações atualizadas sobre o restabelecimento 
dos exames de cistoscopia no Hospital Geral de Palmas, foi realizado 
contato com o ambulatório do HGP, tendo o Sr. Valdemar Pires, 

servidor da unidade, informado a oferta do procedimento ao paciente, 
o que também foi confirmado pela família do Sr. Oquendo Caetano 
conforme certidão acostada no evento 23 do procedimento. 

Dessa feita, considerando que o exame pleiteado foi ofertado ao 
paciente, DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos 
termos dos arts. 27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5388/2023

Procedimento: 2023.0005929

PORTARIA Nº 99/2023 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
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ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2023.0005929 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
averiguar situação de vulnerabilidade contra o infante D. S. B.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5386/2023

Procedimento: 2023.0005928

PORTARIA Nº 100/2023 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2023.0005928 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
averiguar situação de ideação suicida e abuso sexual de T.M.A.S.S.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5385/2023

Procedimento: 2023.0005924

PORTARIA Nº 101/2023 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2023.0005924 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo 
de averiguar situação de Violência e Vulnerabilidade filhos de Maria 
José Alves Lima.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5389/2023

Procedimento: 2023.0010895

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N.º 27/2023

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela Promotora de 
Justiça Kátia Chaves Gallieta, titular da 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso I, da 
Constituição Federal, o Ministério Público é o titular exclusivo da 
ação penal pública;

CONSIDERANDO que, segundo estabelece o artigo 28-A, caput, 
do Código de Processo Penal, “não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”;

CONSIDERANDO o que restou apurado no Inquérito Policial n.º 
8151/2021 da DEMAG, que está incluso nos autos do E-proc n.º 
0023192-61.2021.8.27.2729, instaurado para apurar as práticas dos 
crimes tipificados nos artigos 50, inciso I, da Lei federal n.º 6.766 de 
19 de Dezembro de 1979 (efetuar loteamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público 
competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das 
normas pertinentes) e 60, caput, da Lei nº 9.605/98 perpetrados 
por HUMBERTO ARRUDA ALENCAR, MERIVALDO ALENCAR 
MIRANDA e fEISAL PACHECO BUCAR fILHO, durante o período 
de 2009 a 2016 na Chácara 522, Gleba Jaú, 6ª Etapa, Loteamento 
Sol Nascente, nesta capital;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar a possibilidade de 
apresentar proposta de “Acordo de Não Persecução Penal” aos 
investigados antes do oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o cumprimento das 
obrigações em caso de celebração de Acordo de Não Persecução 
Penal e nos termos da Recomendação nº 005/2018 do CSMP/TO, o 
Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio da 23ª Promotoria 
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de Justiça da Capital, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, que tem os seguintes fundamentos:

1. Origem: Inquérito Policial n.º 8151/2021 da DEMAG, que está 
incluso nos autos do E-proc n.º 0023192-61.2021.8.27.2729.

2. Interessados: HUMBERTO ARRUDA ALENCAR, MERIVALDO 
ALENCAR MIRANDA e fEISAL PACHECO BUCAR fILHO.

3. Objeto do Procedimento: Acompanhar a oferta do Acordo de 
Não Persecução Penal aos investigados HUMBERTO ARRUDA 
ALENCAR, MERIVALDO ALENCAR MIRANDA e fEISAL PACHECO 
BUCAR fILHO.

4. Diligências: Determino a notificação dos investigados para 
no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem cópia da carteira de 
identidade, certidão negativa de antecedentes criminais e procuração 
que outorgue poderes para o advogado que irá assisti-los durante a 
tratativa de Acordo de Não Persecução Penal, devendo ainda serem 
advertidos que o descumprimento ao solicitado implicará em negativa 
tácita à proposta de acordo.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 5391/2023

Procedimento: 2022.0009300

PORTARIA ICP nº 34/2023
– Inquérito Civil Público -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição federal e pelos art. 
26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 24 de 
julho de 1985 e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO os fatos apurados no Procedimento Preparatório 
n.º 2022.0009300, instaurada para apurar possíveis danos à Ordem 
Urbanística, decorrentes de obras inacabadas nas avenidas do bairro 
Jardim Taquari, as quais acarretam transtornos e prejuízos aos 
moradores, principalmente para os condutores de veículos da região;

CONSIDERANDO que constam as informações no Ofício Interno 
SUPCAf n.º 13/2023 que para a execução das obras nas quadras 
T-20, T-21, T-30, T-31, T-32 e T-33 foram firmados os contratos 
n.º 7/2020 (T-20 e T-21) e 08/2020 (T-30, T-31, T-32 e T-33) com 
as empresas Ibiza Construtora Ltda. e Construtora Caiapó Ltda., 

respectivamente, e que as ordens de reinício foram emitidas com 
o prazo de 10 (dez) dias para atendimento e que tão logo sejam 
apresentados os novos planejamentos e cronogramas das obras 
será possível realizar o restante das obras de cada contrato, sendo 
que o prazo a ser concedido para a conclusão das obras será até o 
final de dezembro;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é parte legítima para 
proceder à proteção de interesses difusos ou coletivos por meio da 
instauração de inquéritos civis públicos e da propositura de ações 
civis públicas conforme dispõe a Lei Federal n.º 7.853/89, arts. 3º e 
6º;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”;

CONSIDERANDO que a função Social da Cidade de Palmas, que 
constitui um dos princípios do Plano Diretor desta capital, disposto no 
art. 5º, caput c/c parágrafo único da Lei Complementar n.º 400/2018, 
corresponde ao direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, 
a uma cidade humanizada, à infraestrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura, ao lazer e ao meio 
ambiente sustentável, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei federal n.º 10.257/2001, Estatuto das 
Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do uso da 
propriedade urbana de modo a garantir a ordem pública e o interesse 
social, assim como em o bem-estar da coletividade, da segurança, e 
o equilíbrio ambiental;

CONSIDERANDO, ainda, que o descumprimento do dever jurídico 
supracitado, pode caracterizar uma omissão do Poder Público 
Municipal, passível de adoção das medidas judiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
R E S O L V E:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar lesão à 
Ordem Urbanística decorrente de obras inacabadas nas avenidas 
do bairro Jardim Taquari, as quais acarretam transtornos e prejuízos 
aos moradores, em razão da precariedade das obras, principalmente 
para os condutores de veículos da região, figurando como investigado 
o Município de Palmas.

Determino a realização das seguintes providências:

a) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, a fim de dar publicidade ao presente 
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ato, para que gere seus efeitos legais;

b) Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural no 
Diário Oficial deste Parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados que queiram colaborar com o presente feito;

c) Notifique-se o investigado sobre a instauração do presente 
Inquérito Civil Público, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentar alegações preliminares;

d) Sejam requisitadas informações ao Superintendente CAf, Rafael 
Marcolino de Souza sobre o andamento das obras das quadras T-20, 
T-21, T-30, T-31, T-32 e T-33 e se as empresas Ibiza Construtora 
Ltda. e Construtora Caiapó Ltda. atenderam as ordens de serviço e 
retomaram as obras que estavam paralisadas;

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual, lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

As diligências ficarão a cargo dos Senhores Oficiais de Diligências 
lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 
compromisso, por já serem essas as suas funções legais;

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 5396/2023

(ADITAMENTO DA PORTARIA INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 4884/2023) 

Procedimento: 2023.0002324

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através da 
Promotora de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inc. III, 
da Constituição da República, no art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85 e no 
art. 8º, caput, da Resolução CSMP nº 005/2018 e;

CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações" (art. 225 Cf/88).

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados (art. 225, §3º da Cf/88);

CONSIDERANDO que nos autos do Termo Circunstanciado de 

Ocorrência n.º 0016694-12.2022.8.27.2729 estão sendo apuradas 
possíveis irregularidades ambientais relacionadas à construção de 
residência, de depósito e baias para equinos, além de uma pista de 
areia em área de proteção florestal do imóvel denominado Rancho 
Dalvis e Proenço, localizado na TO-020, km 11, Taquaruçu Grande, 
zona rural de Palmas/TO;

CONSIDERANDO que não há informações sobre o registro do 
Rancho Dalvis e Proenço no Cadastro Ambiental Rural - CAR, o 
qual é obrigatório  para todos os imóveis rurais, com a finalidade 
de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 
rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento;

CONSIDERANDO que o fato de eventuais danos ambientais terem 
sido causados pelo antigo proprietário não desnatura o dever de 
regularização de eventual passivo ambiental;

CONSIDERANDO que é necessário apurar a regularidade ambiental 
da área, pelo que se faz necessário o Cadastro Ambiental Rural - 
CAR do imóvel para verificar se algumas das construções avançaram 
sobre área de proteção ambiental;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 14, § 1º da Lei n. 
6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) é o poluidor obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar 
os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por 
sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, 
por danos causados ao meio ambiente”; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 129, inciso III, da 
Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos;

RESOLVE: Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, considerando 
como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

Origem: Procedimento Preparatório n.º 2023.0002324;

Investigado: Leonardo Mariano da Silva Proenço e Ibedy Dalvis 
Henrique filho;

Objeto: Apurar possível desmatamento em área de proteção ambiental 
no imóvel denominado Rancho Dalvis e Proenço, localizado na TO-
020, km 11, Taquaruçu Grande, zona rural de Palmas/TO;

fundamentação Legal: Art. 225, § 3º, da Constituição federal; Art. 
14, § 1º, da Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente); 
Art. 54, §2°, inc. V da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 
Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e Art. 8º da 
Resolução CSMP nº 005/2018.

Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público, lotados na 24ª Promotoria 
de Justiça da Capital.
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Por oportuno, determina-se as seguintes providências:

a)   Autue-se a presente Portaria no sistema e-Ext;

b) reitere-se os termos do Ofício nº 062/2023 – 24ªPJCap;

c)  reitere-se aos proprietários a notificação para que se manifestem 
acerca da possibilidade de entabular acordo a fim de evitar o 
ajuizamento de eventual ação civil, com ênfase ao fato de eventuais 
danos ambientais terem sido causados pelo proprietário anterior não 
desnatura o dever de regularização do passivo ambiental, devendo, 
no prazo de 15 (quinze) do recebimento do presente, manifestar se 
têm interesse em iniciar as tratativas para a solução negociada do 
passivo ambiental, com a apresentação de Plano de Recuperação 
da Área e adoção das medidas necessárias para a regularização do 
Cadastro Ambiental Rural.

d) Cientifique-se o Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins acerca da instauração do presente Inquérito Civil;

e) A publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins; e

Cumpra-se.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5383/2023

Procedimento: 2023.0010891

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de fato de 2023.000xxx encaminhada à 
27ª Promotoria de Justiça pelo Atendimento ao Cidadão do Ministério 
Público, noticiando que o paciente I.N.A., atualmente internado na 
UTI do IOP desde do dia 22 de setembro de 2023, para tratamento de 
doença renal crônica estágio 5 (cinco). Contudo, aguarda desde da 
supramencionada data, a realização de Hemodiálise para desocupar 
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o leito de UTI, porém não há previsão para realização do referido 
procedimento renal.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações e 
documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar a ausência 
de disponibilidade pelo Estado do Tocantins para solicitação de vaga 
para tratamento em Hemodiálise, ao paciente I.N.A.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio o Analista Ministerial Wellington Gome Miranda como 
secretário deste feito;

 Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N. 5395/2023

Procedimento: 2023.0010094

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra firmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2023.0010094, que contém 
representação, via Ouvidoria do MPTO, da Sra. BETHÂNIA 
BOTELHO DOS SANTOS, denunciando que, “está grávida de 29 
semanas e, durante a última consulta na Clínica da Mulher, no dia 
19/09 às 13h, foi solicitado um exame, ecocardiograma fetal, cujo 
custo ultrapassa os 500 reais. Infelizmente, fui informado este exame 
não é coberto pelo SUS. Sou beneficiária do BPC Loas e devido às 
minhas limitações financeiras, não tenho recursos para arcar com 
esse custo. Minha preocupação se intensifica, pois na minha última 
gestação enfrentei um aborto espontâneo, e a gravidez atual está 
classificado como de alto risco. Diante dessa situação, não vejo outra 
alternativa senão buscar a assistência do Ministério Público e sua 
intervenção junto ao município para que possamos realizar o exame 
via SUS”. Junta documentos.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: 
“A Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP n. 174/2017, 
o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade 
fim para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão do 
Poder Público em disponibilizar o exame de ecocardiografia fetal 
para a paciente, BETHÂNIA BOTELHO DOS SANTOS, conforme 
prescrição médica do SUS.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se ao Secretário Municipal de Saúde de Gurupi e ao 
Secretário de Saúde do Estado, com cópia desta portaria e da 
Notícia de fato, respectivamente, a comprovação do agendamento 
do exame de ecocardiografia fetal para a paciente, em alguma 
unidade de saúde de Gurupi/TO ou, via TFD, em outro município, via 
SUS, nos termos da prescrição médica (prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Oficiais do MPTO;

e) notifique-se a representante acerca da instauração do presente;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9a25aa92 - 26ba1a48 - 047f5e9a - 08272699



PALMAS, SegundA-feirA, 23 de outubro de 202330  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 23/10/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1790,

EDIÇÃO N. 1790

Cumpra-se.

Gurupi, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 5370/2023

Procedimento: 2023.0003159

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS-TO, por 
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, 
sob a direção desta Promotora de Justiça STERLANE DE CASTRO 
fERREIRA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, caput, 
combinado com o art. 129, incisos I, II e III, da Constituição federal; 
artigo 25 inciso III e IV, “a”, artigo 26 e artigo 32, II, da Lei nº 8.625/93; 
nos termos da Resolução nº 181/2017, de 07 de agosto de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público; artigo 8º da LC 75/1993 – 
Lei Orgânica do Ministério Público; artigo 61 da LC nº 51/2008 – Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual do Tocantins; Resolução nº 
001/2013, de 28 de fevereiro de 2013, do Colégio de Procuradores 
de Justiça; artigo 4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal; 
e, artigo 46, parágrafo único, artigo 70 § 1º, artigo 72, incisos II e IV, 
artigo 47 § 1º, todos insertos na Lei nº 9.605/98;

CONSIDERANDO, que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, sendo sua função institucional promover a 
ação penal pública, a qual deverá vir instruída com elementos de 
prova de autoria e materialidade, legitimando-o a colher diretamente 
os elementos de convicção indispensável à formação da opinio 
delicti,

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça Notícia 
de fato n° 2023.0003159, cujo objeto consiste em investigar 
possível prática de crime ambiental, precisamente pela prática de 
transporte de 100 estacas de madeira nativa sem o Documento de 
Origem florestal DOf/Autorização do Órgão Ambiental competente 
(Naturatins);

CONSIDERANDO a documentação acostada aos autos da presente 
Notícia de fato e aportada nesta Promotoria de Justiça, os quais 
requerem a deflagração de investigação criminal destinada à 
apuração dos fatos;

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal federal, 
fixou, em repercussão geral, a tese de que:

“O Ministério Público dispõe de competência para promover, por 
autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza 
penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem 

a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do 
Estado”. (RE 593727, Repercussão Geral, Relator: Min. CÉZAR 
PELUSO, Relator para Acórdão: Min. GILMAR MENDES, julgamento 
em 14/5/2015, publicação em 8/9/2015);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode instaurar 
procedimento investigatório criminal de natureza administrativa e 
investigatória com a finalidade apurar a ocorrência de infrações penais 
de iniciativa pública, servindo como preparação e embasamento para 
o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal, nos termos 
do art. 1º, da Resolução nº. 181/2017 do CNMP;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 14 da Resolução n.º 
001/2013/CPJ do Ministério Público do Estado do Tocantins, o 
Procedimento Investigatório Criminal deve ser concluído, em regra, 
em 90 (noventa dias);

RESOLVE:

CONVERTER a presente NOTÍCIA DE fATO em PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC), nos termos do artigo 4º da 
Resolução nº 01/2013/CPJ, tendo como objeto a apuração de suposta 
prática de crimes ambientais em conformidade com o disposto no art. 
2º, II, da Resolução n.º 181/2017, CNMP e art. 3º, da Resolução nº. 
01/2013 – CPJ, sem prejuízo de outra(s) pessoa(s) que poderá(ão) ser 
identificada(s), bem como de eventuais delitos a serem descortinados 
durante a instrução do presente feito.

Determino a realização das seguintes diligências iniciais:

Comunique-se ao Colendo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, acerca da instauração do presente 
Procedimento Investigatório Criminal, nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça, 
mediante a utilização da ferramenta “comunicações” disponível no 
sistema eletrônico extrajudicial e encaminhe-se a portaria na íntegra 
para a Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais, para 
publicação;

 Determino o envio de ofício à Autoridade Policial com o fito de informar 
a esse Órgão de Execução, no prazo de 10 (dez) dias, se tramita ou 
não Inquérito Policial com o mesmo objeto aqui investigado;

Determino o envio de ofício ao Presidente do NATURATINS com o 
objetivo de informar a esse Órgão de Execução, no prazo de 10 (dez) 
dias, se houve pagamento da multa por parte do infrator;

Devendo atentar-se para a necessidade de que as requisições 
expedidas sejam sempre acompanhados de cópia desta portaria (por 
força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP).

À Secretaria para o cumprimento das medidas aqui determinadas.

Cumpra-se.

Miracema do Tocantins, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS
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920469 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2021.0001727

Trata-se de Inquérito Civil Público, instaurado com o objetivo de 
apurar eventual prática de nepotismo, tendo por base Notícia de 
Fato 2021.0001727, oriunda de denúncia anônima protocolada via 
Ouvidoria do Ministério Público (evento 01), apontando que:

O vereador Edilson Tavares mantem parentes de 1 grau empregados 
no executivo, a sua irmã, Alexandra Lima Tavares, matricula, 006508, 
admitida no dia 07-01-2021 no cargo de assistente administrativo; 
Mairon Lima Tavares Silva, matricula 006553, admitido em 04-01-
2021 como coordenador de vigilantes, todos os nomes citados nesta 
denúncia podem ser confirmadas na folha de pagamento que consta 
disponivel.

Recebido o suso, oficiou-se a prefeita municipal através OFÍCIO Nº 
212/2021/GAB/2.ªPJM para que apresente informações acerca do 
caso, bem como eventuais medidas para solucioná-lo (evento 04).

Em resposta a municipalidade informou através do OFÍCIO/
PROCURADORIA/Nº46/2021 (evento 11), que o Srº Edilson Tavares 
não ocupa o cargo de Prefeito Municipal, sendo apenas funcionário 
concursado do município, assim não há o que falar em nepotismo.

Posteriormente, foi expedida Recomendação à Gestora Municipal 
(evento 14), para que fossem observados os referidos dispositivos 
constitucionais, para tanto o Ministério Público entendeu por bem 
conceder o prazo de 10 (dez) dias, para que a municipalidade 
informasse a este Órgão de Execução a disponibilidade quanto ao 
cumprimento da presente, sob pena de responder Ação Civil Pública 
por Improbidade Administrativa.

Em resposta, a municipalidade através do OFÍCIO/PROCURADORIA/
Nº155/2021, informa o acatamento da Recomendação Ministerial, 
e apresentou cópia do Decreto nº 215/2021 que dispõe sobre a 
exoneração do servidor Mairon Lima Tavares Silva, coordenador de 
vigilantes, bem como cópia do Memorando nº 515/GAB/SEMAD/2021, 
o qual requer a rescisão contratual da servidora Alexandra Lima 
Tavares, do cargo de assistente administrativo.  

findo o prazo de instrução do feito, procedeu-se com a prorrogação 
do Inquérito Civil Público (evento 18), sendo requisitado a 
Gestão Municipal o cumprimento do MEMORANDO Nº515/GAB/
SEMAD/2021, quanto a rescisão contratual/exoneração da servidora 
Alexandra Lima Tavares.

fora acostado aos autos cópia dos documentos relativos rescisão 
contratual da servidora Alessanda Lima Tavares, que se deu aos 
02/08/2021.

Em síntese, é o relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar o disposto no art. 18, inciso I, da 
Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO, acerca do arquivamento do 
Inquérito Civil Público:

Art. 18. O inquérito civil será arquivado:

I – diante da inexistência de fundamento para a propositura da 
ação civil pública, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
diligências;

II – na hipótese da ação civil pública não abranger todos os fatos ou 
pessoas investigados (as);

III – quando celebrado compromisso de ajustamento de conduta.

Por todo o exposto, tendo em vista o atendimento da Recomendação 
Ministerial pela municipalidade, dando fim à problemática, o 
arquivamento é medida que se impõe, conforme preconiza o art.18, 
inciso I, da Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 18, I, da Resolução nº 05/2018 
do CSMP/TO, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO 
CIVIL autuado sob o nº 2021.0001727, pelos motivos e fundamentos 
acima delineados.

Determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 03 (três) dias, contado 
da comprovação da efetiva cientificação dos interessados, da 
publicação na imprensa oficial ou da lavratura do termo de afixação e 
aviso no órgão do Ministério Público, quando não localizados os que 
devem ser cientificados, sob pena de falta grave.

Decorrido o prazo sem manifestação, o presente Inquérito Civil 
deverá ser arquivado eletronicamente no sistema E-EXT, ficando 
registrada em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o § 2º, do 
art.18, da Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 18, da Resolução nº 05/2018 
do CSMP/TO.

Cumpra-se.

Miracema do Tocantins, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 5376/2023

Procedimento: 2022.0010411

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/TO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, e 
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artigo 37, § 5º, da Constituição federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, 
§ 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO o previsto no Ato/PGJ 057.2014 o qual dispõe 
sobre a atribuição da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/
TO, qual seja: no patrimônio público, na improbidade administrativa, 
na ação penal dos delitos identificados nas peças de informação, 
nos procedimentos preparatórios e nos inquéritos civis públicos 
instaurados no âmbito da proteção do patrimônio público e na 
repressão aos atos de improbidade administrativa, controle externo 
da atividade policial, fundações ausentes e acidentes de trabalho;

CONSIDERANDO as informações que constam do Procedimento 
Preparatório n. 2022.0010411 dando conta que o município de 
Ipueiras (TO) está realizando contratações, ao que tudo indica, 
em arrepio à norma encartada no art. 37, II, da Cf, que prevê que 
a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; além de 
suposto nepotismo cruzado para beneficiar o prefeito;

CONSIDERANDO que no inciso V do art. 37, da CF também traz que 
as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência previstos no artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição federal), por meio de ajuizamento de 
ação civil pública de improbidade administrativa; e

CONSIDERANDO que existe diligência pendente de cumprimento, 
bem como, a necessidade de aprofundamento da investigação para 
apurar os fatos apontados;

RESOLVE converter Procedimento Preparatório em Inquérito Civil 
Público para apurar contratação/nomeação de pessoal sem prévio 
concurso público, violando o art. 37 da Constituição Federal.

- O presente procedimento será secretariado pelo analista do 
Ministério Público lotado na 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional/TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

- Seja comunicado o E. Conselho Superior do Ministério Público 
acerca da conversão deste procedimento, encaminhando-se cópia 
da presente portaria para publicação, como de praxe;

- Com o cumprimento e resposta da diligência pendente, volvam-me 
conclusos os autos para outras deliberações.

Cumpra-se

Porto Nacional, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0003580

Trata-se de Procedimento Administrativo- instaurado de ofício a partir 
de conversão da Notícia de fato em 02 de maio de 2022 tendo em 
vista informação segundo a qual o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santa Terezinha do Tocantins/TO não 
apresentava regimento alusivo a sua constituição, funcionamento e 
outras regras pertinentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 
Secretaria de Assistência Social foram notificados para se manifestar 
e apresentar o regimento interno (eventos 1, 5, 6, 8 e 13).

Apresentaram respostas nos eventos 3, 10, 11 e 15, a última delas 
com a cópia do regimento interno.

É o relato do necessário.

O Procedimento Administrativo merece arquivamento.

Entre as atribuições ministeriais na seara da criança e do adolescente 
está a de integrar a rede de atendimento e fiscalizar o cumprimento 
das diretrizes constitucionais e legais a ela conferidas, sempre com 
vistas à consecução do melhor interesse da criança e do adolescente.

No caso em tela, percebeu-se desconhecimento do colegiado em 
referência quanto à necessidade/utilidade de possuir um regimento 
interno que contemplasse sua constituição, funcionamento, além de 
outras regras pertinentes.

Após orientação ministerial, por fim, elaborou-se e juntou-se 
aos autos, no evento 16, o Regimento Interno, contemplando a 
necessidade apontada inicialmente.

Assim, a demanda foi solucionada, sendo o arquivamento medida 
de rigor.

Ante o exposto, promovo o ARQUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo.

Notifique-se a parte interessada, embora o procedimento tenha sido 
instaurado de ofício.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público.

Passados 10 (dez) dias da notificação, façam-me conclusos os autos 
em caso de recurso e finalize-se o procedimento no sistema caso o 
prazo transcorra sem qualquer insurgência.
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Cumpra-se.

Tocantinópolis, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0003579

Trata-se de Procedimento Administrativo- instaurado de ofício a partir 
de conversão da Notícia de fato em 02 de maio de 2022 tendo em 
vista informação segundo a qual o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Aguiarnópolis/TO não apresentava 
regimento alusivo a sua constituição, funcionamento e outras regras 
pertinentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
foi notificado reiteradas vezes para se manifestar e apresentar o 
regimento interno (eventos 2, 5, 7, 9, 11 e 13).

Apresentou respostas nos eventos 3, 12 e 15, a última delas com a 
cópia do regimento interno.

É o relato do necessário.

O Procedimento Administrativo merece arquivamento.

Entre as atribuições ministeriais na seara da criança e do adolescente 
está a de integrar a rede de atendimento e fiscalizar o cumprimento 
das diretrizes constitucionais e legais a ela conferidas, sempre com 
vistas à consecução do melhor interesse da criança e do adolescente.

No caso em tela, percebeu-se desconhecimento do colegiado em 
referência quanto à necessidade/utilidade de possuir um regimento 
interno que contemplasse sua constituição, funcionamento, além de 
outras regras pertinentes.

foram enviados atos normativos como lei que contempla a Política 
Municipal da Criança e do Adolescente, o Plano de Atendimento do 
mesmo público em exame (evento 3 e 12).

Após orientação ministerial, por fim, elaborou-se e juntou-se 
aos autos, no evento 16, o Regimento Interno, contemplando a 
necessidade apontada inicialmente.

faz-se apenas a ressalva de que houve erro material na data do 
Regimento, a qual solicita-se seja corrigida para aquela que espelhe 
a data real do documento (a data trazida foi a mesma de uma das 
legislações anteriormente mencionadas).

Assim, a demanda foi solucionada, sendo o arquivamento medida 
de rigor.

Ante o exposto, promovo o ARQUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo.

Notifique-se a parte interessada, inclusive para correção da data 

acima apontada, embora o procedimento tenha sido instaurado de 
ofício.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público.

Passados 10 (dez) dias da notificação, façam-me conclusos os autos 
em caso de recurso e finalize-se o procedimento no sistema caso o 
prazo transcorra sem qualquer insurgência.

Cumpra-se.

Tocantinópolis, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO 

SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL N. 5378/2023

Procedimento: 2023.0010875

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art 303 e 
306, CTB, supostamente praticado por J. L. f. DA S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 0001901-32.2022.8.27.2741.

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
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condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J. L. f. DA S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial na 
data de 27/10/2023 às 09h (sem necessidade de envio do inquérito), 
na Promotoria de Justiça de Wanderlândia/TO, advertindo que o 
comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado de 
advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Wanderlândia, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 5384/2023

Procedimento: 2022.0009925

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
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ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Chácara São João, Município de 
Divinópolis do Tocantins/TO, foi autuada por desmatar 29,64 hectares 
a corte raso, sem autorização do órgão ambiental competente, tendo 
como proprietário(a),  Carlos Roberto Espindola das Neves, CPf nº 
928.326.*****, apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto, averiguar 
desmatamento de 29,64 hectares a corte raso, sem autorização do 
órgão ambiental competente na propriedade, Chácara São João, 
situada no Município de Divinópolis do Tocantins, tendo como 
interessado(a), Carlos Roberto Espindola das Neves, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Oficie-se a Prefeitura de Dueré e Lagoa da Confusão, para ciência 
do boletim de ocorrência, evento 85, a fim de que manifeste no prazo 
de 15 dias;

5) Reitere-se à diligência do evento 13 para o endereço constante no 
evento 21;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 20 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO N. 5265/2023

Procedimento: 2022.0009730

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, em exercício na Promotoria de Justiça 
Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio Tocantins, no uso das 
atribuições previstas na Lei Complementar Estadual nº 51/2008, com 
fulcro no disposto no art. 129, III e 225 da Constituição federal e no 

art. 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 7.347/85;

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 2022.0009730, 
instaurado para apurar denúncia acerca da prática de desmatamento 
supostamente ocorrido em frente a comunidade Mumbuca, próximo 
ao fervedouro Buritizinho e ao córrego Carrapato, localizado no 
município de Mateiros – TO, demanda encaminhada pelo IBAMA 
após o protocolo da Ocorrência Número: 10228/2022 (Nº WEB: 
2016-3304), encontra-se em trâmite há mais de 180 (cento e oitenta) 
dias e o feito ainda não foi concluído;

Considerando que, em que pese a solicitação de informações 
junto ao Naturatins (ev. 6, Diligência nº 37021/2022, entregue em 
13/12/2022, SGD nº 2022/40319/152287), recentemente reiterada 
(ev. 12, Diligência nº 22267/2023, entregue em 11/07/2023, SGD nº 
2023/40319/113854), não consta o registro de resposta por parte do 
órgão ambiental Estadual;

Considerando que, em razão do interesse público consubstanciado 
na apuração de irregularidades ambientais, a atuação desta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins se faz pertinente;

Considerando que, para a conclusão deste procedimento, a análise 
de mérito passa pela obtenção de informações atualizadas acerca 
do objeto tratado;

Resolve:

Converter o Procedimento Preparatório nº 2022.0009730 em 
Inquérito Civil Público, para apurar denúncia acerca da prática de 
desmatamento supostamente ocorrido em frente a comunidade 
Mumbuca, próximo ao fervedouro Buritizinho e ao córrego Carrapato, 
localizado no município de Mateiros – TO, demanda encaminhada 
pelo IBAMA após o protocolo da Ocorrência Número: 10228/2022 
(Nº WEB: 2016-3304), procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, o Inquérito Civil Público, fazendo uso das ferramentas/
recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Inquérito Civil Público;

4) Aguarde-se o encaminhamento das informações requisitadas 
ao Naturatins (ev. 6, Diligência nº 37021/2022, entregue em 
13/12/2022, SGD nº 2022/40319/152287), recentemente reiterada 
(ev. 12, Diligência nº 22267/2023, entregue em 11/07/2023, SGD nº 
2023/40319/113854).

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Miracema do Tocantins, 17 de outubro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS
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